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REQUERIMENTO 

Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, solicitando a fiscalização das 

agências bancárias do nosso município para que a Lei n0  4560/2007 seja cumprida e que constatado o não 

cumprimento seja aplicada a penalidade. 

REQUERIMENTO N° 1922/2017 
Autor: RENATO NOGUEIRA GUIMARÃES 
Ementa: AO EXECUTIVO MUNICIPAL, COM CÓPIA AO 
DEPARTAMENTO COMPETENTE, SOLICITANDO A FISCALIZAÇÃO 
DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS DO NOSSO MUNICIPIO PARA QUE A 
LEI N° 4560/2007 SEJA CUMPRIDA E QUE CONSTATADO O NÃO 
CUMPRIMENTO SEJA APLICADA A PENALIDADE.  

PROTOCOLO GERAL N° 2291/2017 
Data: 19/06/20 7 - Horário: 11:34 
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Senhor Presidente: 

Considerando que a demora no atendimento das agências bancarias causa muitos transtornos aos 

munícipes e que já existe legislação Estadual e Municipal regulamentando o tempo de espera para 

atendimento. 

Considerando que estamos recebendo inúmeras denúncias acerca da não observância da legislação não 

mencionada. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Executivo Municipal, com cópia ao 

Departamento Competente, solicitando a fiscalização das agências bancárias do nosso município para que 

a Lei n° 4560/2007 seja cumprida e que constatado o não cumprimento seja aplicada a penalidade. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 19 de junho de 2017. 
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